
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
Estado de São Paulo 

LE 

to. ,., .. ' ~ · 1-0 .,., eci • T i ""' º=48B, de 
')- /f"\l ; .-..., -J J • 

.... ~ ~o. do "!' .... i 1", Í t;em II , do Dec1 to=!.ci ,,,..,:....l_ entar nQ =9 , 1 e 
~1 ~ M ~embro de 1969. ~. ~~ e _ ro~ i~a a ~~gu.inte le i aprovada 
:pela Câ..lara Luni cil-'al de Catigu.5., em sua ~ssão de 24 de novembro -
de 19 7'"" , conforme I:tesolu.ção _,2 - 333/72 • 

.... _"'ti...,o 1,. - .... 1 ic:::. .;>U.t'l _e·.-:.:.u.o o Cr2.:1iuO ..... s .t'ecial - Lei rrÇ. =/ 

N~=Jq5, de 25/01/'1 ... , ~ º- a im:J:.. ... .,"'1cia de er .... - 2 .... o , or- (,_,.:1zentos e se~ 

sen a ""~ zeLo .... 
As despesa.a com a e _ec..t;.,.-5.o des~é' J e i, e .. 1:;;0 co= 

... ue 
-e verifica~ no corren~e e~ l ~ : õ f i ns.nc iro • 

.. r-igo 32 - Esta lei entrará e_ .:.;::or !la d t ..... :le s u -=i ... nbli 
cação , revogadas as Ci s..,iosições em con .,1 _:. ~J..(' . 

:-·re::'ei !;ura. : .• vt.r .. i ci.t"al de Ca!li_,u·', 27 .:.e novembro de 1972 • 

... e ..... i str da no l iv:::' v .... o.?n_..eten ~ , e eo tiei;,:.ui<la publi cada :por 
_ ~i:l:ação ~o local de co .. tlli..ç . 


